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ADITIVO CONTRATUAL NO. 15112024

ADlrlvo CONTRATUAL DE PRoRRoGnçÂo DE pRAzo Do coNTRATo No. og1t2o24 -D|SPENSA eurRÔrulcA No o2st2o24 oúe erurRE st oELEBRAM o rvrururciàio-óÉ-úõiÀFATIMA EA EMPRESA: IVALDETE óíTVTECEDO BRASIL.

CoNTRATANTE: Município de Nova Fátima, Estado do Paraná, inscrito no cNpJ no
75-828.418/0001-90, situada na Rua Dr. Aloysio de Banos Tostes, no 42:0,
centro, Nova Fátima (pR), neste ato representada pelo prefeito o senhorRoberto carlos Messias, brasileiro, casado, Agricultor, portador da
carteira de tdentidade no. 4.818.807-9 ssp/pR e cpllnar no 688.798.739_
20.

CONTRATADA: TVALDETE DE MAcEDo BRASTL, inscrita no cNpJ sob o no
24.233.939/0001-64, com sede a Estrada Municipal Augusto Mandello,siN, Zona Rural, Nova Fátima/pR, cEp no 

'aogto-óoo, 
doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado por lvaldete de
Macedo Brasil, inscrito no cpF sob o no góo.zts.76g-oil nc sob o no
6.463.288-4 SSP/PR.

-.Clegsula Primeira: Em decorrência da necessidade aditivo de prazo ao Contrato n" Og1t2O24da Dispensa EletrÔnica 029_t2024, para Contratação oe àmpresâ especializá0, pr* coleta deresíduos recicláveis, fica aditado prazo de vigênciã . .*e.rçào até 3í oe mirçã àe 2025.

- Clauqul? Segund.a:.Ficam vigentes e inalteradas as demais clausulas contratuais explicitadas
no contrato original, desde que náo colidirem com os efeitos deste termo aditivo.

E, por assim estarem de pleno acordo, dgpgis-de lido e aprovado, vai assinado pelas partes
contratantes e testemunhas presentes em 03 (três) vias de igual teor.

Edifício da Prefeitura Municipal de Nova Fátima/PR em 06 de dezemb ro de 2024.
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